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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 556/2026 

ÁREA REQUISITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ-TO 

INTRODUÇÃO 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a 

hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e 

concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização das 

políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas.  

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento 

de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade 

do gasto promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao 

planejamento, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a 

prime                                                                                    

                                                                                            

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o 

levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, 

termo de referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

                                                                                     

                           -                                                                 

                                                                                              

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO –JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de mobiliários escolares 

destinados a atender as demandas do Fundo Municipal de Educação de Nazaré-TO, visando 

proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem nas unidades escolares da rede 

municipal. 

A aquisição se faz necessária em razão da insuficiência e, em alguns casos, do 

desgaste dos mobiliários atualmente existentes, os quais já não atendem adequadamente às 
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necessidades dos alunos e profissionais da educação. A utilização de móveis inadequados ou 

em más condições pode comprometer o conforto, a ergonomia e, consequentemente, o 

rendimento escolar dos estudantes, além de impactar negativamente o ambiente de trabalho 

dos educadores. 

Dessa forma, a renovação e/ou complementação do mobiliário escolar contribuirá 

para a criação de um ambiente mais seguro, organizado e adequado, favorecendo o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas e garantindo maior qualidade na prestação dos 

serviços educacionais. 

Ademais, a iniciativa está alinhada com o compromisso da gestão municipal em 

promover a melhoria contínua da infraestrutura das escolas, assegurando condições dignas 

para alunos, professores e demais servidores, em conformidade com as diretrizes da educação 

pública de qualidade. 

Portanto, a aquisição dos referidos mobiliários é imprescindível para atender às 

necessidades do Fundo Municipal de Educação de Nazaré-TO, garantindo eficiência, conforto 

e melhores condições no ambiente escolar. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente contratação ainda não está incluída no Plano Anual de Contratações, pois 

o plano referido ainda não foi implementado por esta Administração, sendo necessária sua 

regulamentação e elaboração. No entanto, diante das situações, não foi possível aguardar a 

regularização mencionada. Ressalta-se, contudo, que a contratação está em conformidade, 

com a Lei Orçamentária Anual – LOA. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o fornecimento dos itens, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada 

deverá obedecer e observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos nos órgãos de competência informativa e normativa;  

 O objeto deste ETP deve ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência 

da notificação do empenho e consequente Ordem de Fornecimento. No endereço 

indicado na ordem de fornecimento, sem custo adicional à contratante. 

 O transporte e a entrega do objeto no local designado, serão de responsabilidade 
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exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído 

posteriormente. 

 A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto deste Estudo de 

acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não 

estar em conformidade com as referidas especificação.  

 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos itens que 

serão entregues; 

 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza;  

 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

 A contratada deverá comprovar a sua qualificação técnica, demonstrando da 

apresentação de no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica 

para atendimento ao objeto da presente licitação, qual seja: o fornecimento de itens 

compatíveis em características com o objeto licitado;  

 A fiscalização da execução da prestação dos serviços será exercida pelo setor de 

contratos do órgão gerenciador e órgãos participantes a ser indicado no momento da 

contratação de cada órgão e abrange todos os procedimentos constantes relativos às 

metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, caso as determinações não 

sejam cumpridas, serão aplicadas as devidas sanções e penalidades. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO                   

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes 

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
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atendessem às necessidades dos solicitantes, as que foram identificadas, foram incorporadas 

nesta contratação em análise. O objeto demandado possui contratações similares feitas por 

outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha 

para o mercado.  

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto 

pretendido. 

Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos 

alimentos a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar 

quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a 

alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos 

preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Registro de preço para contratação de empresa para Aquisição de mobiliários 

escolares, junto ao órgão do Fundo Municipal de Educação de Nazaré-TO, oferece diversos 

benefícios, incluindo a mitigação de riscos relacionados a desperdícios e compras incorretas. 

Essa abordagem se destaca como a melhor solução encontrada, garantindo um planejamento 

preciso, redução de custos e maior eficiência na execução dos serviços públicos. 

A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização 

e adequação à Administração Pública em suas atribuições finalísticas, uma vez que, o objeto a 

ser licitado é de extrema necessidade e utilizado nas rotinas administrativas. 

Após a realização da análise comparativa de soluções, a solução escolhida foi a 

licitação pela Modalidade Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item e 

fornecimento parcelado conforme entrega de requisição até o limite total do saldo do contrato. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALORES 

Dentro do presente estudo, o quantitativo estimado para esta aquisição foi baseado 

nas necessidades de consumo das Secretarias que compõem a administração.  
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Além disso, realizou-se pesquisa minuciosa de todos os itens descritos na demanda 

total encaminhada Pelos Órgãos solicitantes, verificando a razoabilidade da aferição do preço 

médio global, resultando nos valores descritos na tabela abaixo. 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 50 UN 

Carteira Universitária, composta por estrutura da 

cadeira em tubo 7/8, CHAPA 18, estrutura da 

prancheta em tubo ¾ na chapa 18, todas as peças 

metálicas deverão ser unidas por solda mig, a 

estrutura da prancheta deverá ser unida a estrutura da 

cadeira através de encaixe, todas as peças metálicas 

deverão ser tratadas em conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). As 

ponteiras, assento, encosto, porta livros, pranchetas, 

porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno. 

O porta livros na parte inferior do assento deverá ser 

fixado a estrutura da cadeira por no mínimo 4 

ganchos, o encosto deverá ser encaixado estrutura da 

cadeira e travado por no mínimo 2 (duas) buchas na 

mesma cor do encosto, pranchetas com dimensões 

mínimas que encaixa uma folha de papel no formato 

A4 tanto no comprimento quanto na largura, a 

prancheta deverá ser fixada a estrutura metálica por 

no mínimo 04 parafusos, porta objetos diversos 

(estojos de material escolar, celular, máscaras para 

proteção individual, garrafinha de água etc...), deverá 

ser acoplado a prancheta através de encaixe por 

canaletas e fixado por no mínimo 2 parafusos na parte 

frontal da prancheta, de forma que melhores a 

ergonomia ( visível e ao alcance da mão e da visão do 

aluno). 

511,67 25.583,33 
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02 50 UN 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 

0.93m a 1.16m. As ponteiras, assento, encosto, tampo, 

porta-objetos e buchas deverão ser em polipropileno 

injetado. Tampo retangular com cantos arredondados, 

dotado de uma canaleta retangular para encaixe de um 

aparelho celular, o tampo deverá ser encaixado e 

fixado a estrutura da mesa por no mínimo 6 parafusos 

, o porta objetos diversos ( porta objetos para estojo 

escolar, garrafinhas de água, frasco com álcool em 

gel, celular etc...) deverá ser acoplado na parte frontal 

do tampo da mesa através de encaixe por canaletas e 

fixado por no mínimo 2 parafusos, de forma que 

melhore a ergonomia ( que fique visível e ao alcance 

das mãos do aluno ). Dimensões mínimas acabadas 

600 mm (largura) x 450 mm (profUNidade). Assento 

e encosto fixados na estrutura metálica por rebites 

4X16. Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono; travessa superior confeccionada em tubo de 

                                   “C”             

            Ø = 31 75    (1 1/4”);     

confeccionados em tubo de aço carbono secção 

            Ø = 38    (1 1/2”)                     

aço carbono Ø= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado), 

528,00 26.400,00 
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03 50 UN 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 

1.19m a 1.42m. As ponteiras, assentos, encostos, porta 

livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 

arredondados, dotado de uma canaleta retangular com 

perfil trapezoidal para encaixe no tampo da mesa para 

posicionamento de tablet e/ ou celular, porta objetos 

diversos (estojos de material escolar, celular, 

máscaras para proteção individual garrafinha de água 

etc...) e uma área para frasco de álcool em gelfixado 

na parte frontal nas bordas abauladas com furos para 

encaixe e fixação do porta objetos diversos, de forma 

que fique visível e ao alcance das mãos do aluno, 

fixação do tampo por no mínimo 6 parafusos e 

dimensões mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 

mm (profUNidade). Assento e encosto fixados na 

estrutura metálica por rebites 4X16.Estrutura 

composta de montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono; 

travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono                        “C”             

            Ø = 31 75    (1 1/4”);     

confeccionados em tubo de aço carbono secção 

            Ø = 38    (1 1/2”)                     

aço carbono Ø= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

580,00 29.000,00 
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04 100 UN 

Conjunto do aluno individual, composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho de 

1.59m a 1.88m. As ponteiras, assento, encosto, porta 

livros, tampo, porta-objetos e buchas deverão ser em 

polipropileno injetado. Tampo retangular com cantos 

arredondados, dotado de uma canaleta retangular para 

encaixe de um aparelho celular, o tampo deverá ser 

encaixado e fixado a estrutura da mesa por no mínimo 

6 parafusos , o porta objetos diversos ( porta objetos 

para estojo escolar, garrafinhas de água, frasco com 

álcool em gel, celular etc...) deverá ser acoplado na 

parte frontal do tampo da mesa através de encaixe por 

canaletas e fixado por no mínimo 2 parafusos, de 

forma que melhore a ergonomia ( que fique visível e 

ao alcance das mãos do aluno ). Dimensões mínimas 

acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profUNidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 

rebites 4X16. Estrutura composta de montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono; travessa superior confeccionada 

em tubo de aço carbono, curvado em            “C”  

                       Ø = 31 75    (1 1/4”);     

confeccionados em tubo de aço carbono secção 

            Ø = 38    (1 1/2”)                     

aço carbono Ø= 22,22 (7/8). Todas as peças metálicas 

deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, 

com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 

eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

651,67 65.166,67 

05 25 UN 

Conjunto coletivo infantil, composto de 1 (uma) mesa 

e 4 (quatro) cadeiras. As ponteiras, assento, encosto e 

buchas deverão ser em polipropileno injetado. Tampo 

quadrado em MDF, revestido na parte superior em 

laminado melamínico, cantos arredondados, com 

bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo 

por no mínimo 4 parafusos. Dimensões mínimas 

acabadas 800 mm (largura) x 800 mm (profUNidade). 

Assento e encosto fixados na estrutura metálica por 

rebites 4X16. Estrutura composta em tubo de aço 

industrial, pés confeccionados em tubo de aço 

carbon                     Ø = 38    (1 1/2”)  

travessa longitudinal confeccionados em tubo 

quadrado 20 mm x 20 mm unidas por encaixe tubular 

nas extremidades de forma que fique desmotável. 

Todas as peças metálicas deverão ser tratados em 

935,00 23.375,00 
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Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com 

tinta epóxi (esmaltado). 

06 20 UN 

Conjunto do professor composto de 1 (uma) mesa e 1 

(uma) cadeira. As ponteiras, assento, encosto e buchas 

deverão ser em polipropileno injetado. Tampo 

retangular em MDF, revestido na parte superior em 

laminado melamínico, cantos arredondados, com 

bordas em perfil de PVC com abas, fixação do tampo 

por no mínimo 6 parafusos e dimensões mínimas 

acabadas 1200 mm (largura) x 600 mm 

(profUNidade). Assento e encosto fixados na estrutura 

metálica por rebites 4X16. Estrutura composta de 

montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono; travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono, 

                      “C”                         Ø 

= 31 75    (1 1/4”);                               

                               Ø = 38    (1 1/2”)    

cadeira em tubo em aço carbono Ø= 22,22 (7/8). 

Todas as peças metálicas deverão ser tratados em 

Conjuntos de banho químicos, com tratamento 

anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com 

tinta epóxi (esmaltado). 

905,00 18.100,00 
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07 20 UN 

Conjunto Para Refeitório juvenil, composto de 1 

(uma) mesa e 2 (dois) bancos. Mesa Retangular 

Monobloco: com bordas arredondadas, medindo 1.80 

x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 

parede 1,2. O tampo da mesa será confeccionado em 

MDF de 15 mm com ré engrosso de 30mm, revestido 

em sua face superior em laminado melamínico pós 

formavel de 0,6mm de espessura, acabamento de 

superfície texturizado e encabeçamento de fita de 

bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior 

em laminado melamínico branco brilhante. Bancos 

retangulares monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em 

aço 50x30mm parede 1,2. O tampo dos bancos serão 

confeccionado em MDF de 15 mm com ré engrosso 

de 30 mm, revestido em sua face superior em 

laminado melamínico pós formavel de 0,6mm de 

espessura na cor branca, acabamento de superfície 

texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC 

branco. Acabamento inferior da face em laminado 

melamínico branco brilhante. Todas as peças 

metálicas deverão ser tratados em Conjuntos de banho 

químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura 

deverá ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 

2.123,33 42.466,67 

 VALOR TOTAL: R$ 230.091,67 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

A adjudicação será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente 

viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam 

contratadas. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDO  

Pretende-se contratar os itens descrito no Edital ao menor preço, com a qualidade e 

especificações garantidas, visando atender às necessidades das Secretarias do município, de 
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forma eficaz e eficiente. Evitando compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade 

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que 

não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove 

uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. 

 

09. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não se vislumbra a necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução.  

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda.  

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

O licitante deverá atender o que couber, os critérios de sustentabilidade e meio ambiente 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A equipe de planejamento da contratação entende ser VIÁVEL e RAZOÁVEL a 

contratação da solução demandada conforme as análises acima. 

 

Nazaré/TO, 10 de abril de 2026. 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

 

_______________________________ 

MARIA VELOMINA DE SOUSA SANTOS 

Coordenadora Pedagógica 

 

 


